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	                CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
                                                  Boa Vista do Cadeado – RS


                                             Ata n° 1.186 de 25/08/2025   

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de 2025 (25/08/2025) às dezenove horas (19:00h), na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Cadeado Estado do Rio Grande do Sul, realizou-se uma Sessão Ordinária na Câmara de Vereadores que contou com a presença dos seguintes Vereadores: Francisco Junior Martins Barasuol, Alceu Valandro, Madalena Bulegon Cereser e Constantino José Goi Neto pela Bancada do P; Sérgio Luis Golle, Silvana Teresinha Bauer, Paulo Roberto Nogara, Tamires Froner Barboza e Jeferson Correia pela Bancada do PL. A presidente, Vereadora Madalena Bulegon Cereser declarou aberta a sessão ordinária nº 1.186/2025 do dia 25 de Agosto de 2025. Cumprimentou vereadores, assessores, membros da comunidade e todos que acompanhavam pela página do facebook. Convidou o Vereador Constantino José Goi Neto para fazer a leitura de um texto Bíblico. Concluído o momento de meditação, a presidente colocou em discussão a Ata n° 1.185/2025 da sessão ordinária realizada no dia 18 de Agosto de 2025, ninguém se manifestando a Ata foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. Dando sequência aos trabalhos a presidente colocou Em Pauta o Projeto de Lei nº 1.232/2025 que - “AUTORIZA A ABRIR, INCLUIR E ALTERAR NO PLANO PLURIANUAL (PPA), NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA (LDO), E NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) DE 2025, SENDO INCLUÍDOS E ABERTOS OS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS)”. Colocado em discussão o Projeto de Lei nº 1.232/2025, ninguém se manifestou. Colocado em votação Projeto de Lei nº 1.232/2025, este foi aprovado por unanimidade. Dando sequência aos trabalhos a presidente solicitou a leitura dos Pareceres das Comissões Permanentes Referente ao Projeto de Lei nº 1.233/2025 que - “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR TEMPORARIAMENTE SERVIDOR POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA ATUAR NO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR (PIM).” Comissão de Justiça e Redação: O Projeto de Lei nº 1.233/2025 tem a pretensão de autorizar a contratação temporária de servidor, através de processo seletivo simplificado, para o cargo de visitador domiciliar de saúde, com carga horária de 40 horas semanais, para a Secretaria Municipal de Saúde. A contratação de servidores públicos temporários, regidos por regime jurídico especial, tem caráter excepcional, visto que a regra é a investidura em cargo público mediante aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. Dessa forma, é garantida a concretização do princípio da igualdade. A Constituição Federal, no entanto, prevê algumas exceções, como é o caso da contratação de agentes temporários: Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: IX – a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público; A contratação temporária é necessária em alguns casos, como em situações emergenciais, onde a realização de concurso público, pela demora a ele inerente, seria incompatível com as exigências imediatas da Administração. No caso apresentado na exposição de motivos que acompanha o Projeto, resta evidente a necessidade da contratação pretendida, sob pena de causar prejuízo ao serviço público. Resta demonstrada também a excepcionalidade imposta. Assim sendo, caso for necessário, deve haver a realização de processo seletivo simplificado, com ampla divulgação, em obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Disponibilizando, também, tempo razoável para a população faze4r as inscrições. Ao exposto, não se vislumbra óbice ao pretendido, visto que, o Projeto de Lei apresentado, atende aos pressupostos legais, sob o aspecto jurídico, e encontra-se apto a ser aprovado até o presente momento. Portanto, preenchidos os pressupostos de admissibilidade e iniciativa de proposição, bem como, preenchidos os requisitos de constitucionalidade, legalidade e competência, estando devidamente instruído nos termos da Lei merece ser aprovado por esta Casa Legislativa. O parecer da Comissão de Justiça e Redação é favorável à aprovação. Colocado em discussão o Parecer da Comissão de Justiça e Redação ninguém se manifestou. Colocado em votação o Parecer da Comissão Justiça e Redação este foi aprovado por unanimidade. Comissão de Finanças e Orçamento: O Projeto de Lei nº 1.233/2025, tem a pretensão de autorizar a contratação temporária de servidor, através de processo seletivo simplificado, para o cargo de visitador domiciliar de saúde, com carga horária de 40 horas semanais, para a Secretaria de Saúde. Inicialmente, ao vértice da presente comissão, do que trata sobre as questões financeiras e orçamentárias ao Projeto posto em pauta, temos que a municipalidade trouxe em anexo, o impacto financeiro que a pretensa contratação trará ao orçamento municipal, trazendo os números relativos ao exercício vigente, bem como os dois subseqüentes, atendendo-se o disposto no art. 16, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto à estimativa do impacto orçamentário-financeiro. Neste aspecto temos que o limite prudencial de gasto com pessoal, previsto na LRF, não será ultrapassado, portanto, não implicando nas restrições contidas no artigo 22, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101/2000. Outrossim, a despesa decorrente da execução da ação está prevista na Lei de Orçamento do exercício financeiro em vigor, além de existir dotação orçamentária adequada e suficiente para atender as despesas no corrente exercício. Portanto, a matéria se encontra adequada sob o ponto de vista orçamentário e da despesa pública e merece ser aprovada por esta Casa Legislativa. O parecer da Comissão de Finanças e Orçamento é favorável à aprovação. Colocado em discussão o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento ninguém se manifestou. Colocado em votação o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento este foi aprovado por unanimidade. A presidente comunicou que o Projeto acima citado continua em tramitação no plenário para posterior votação. Solicitou a Leitura dos Pareceres das Comissões Permanentes Referente ao Projeto de Lei nº 1.234/2025 que – “INSTITUI O PROGRAMA FAMILIA ACOLHEDORA NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO CADEADO/RS.” Comissão de Justiça e Redação: O projeto de Lei nº 1.324/2025 tem por objetivo a instituição e implementação pelo Poder Executivo do programa “Família Acolhedora” com o objetivo de constituir um instrumento na política de atendimento e proteção social especial de crianças e adolescentes, em situação de risco por violação de direitos, abuso ou violação psicológica, doméstica ou familiar, afastados do seu núcleo familiar em decorrência de medida de proteção emitida pela autoridade competente. No que concerne à competência do Município para dispor acerca da matéria objeto do projeto em análise, tem-se que esta está corretamente exercida por se tratar de assunto de interesse local, portanto, dentro das balizas da norma do artigo 30, inciso I da Constituição Federal e artigo 5º, III da Lei Orgânica Municipal. Da mesma forma, considerando que as ações de uma política e a criação de um programa são atos e serviços executados por órgãos da estrutura administrativa municipal, depreende-se legítima a iniciativa do Poder Executivo, conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal. Feitos esses esclarecimentos preliminares, sob o ponto de vista material, a proposição pretende alterar lei que demonstra o alinhamento do Município à legislação pertinente. A Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho e 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, assim dispõe: Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescentes aquela entre doze e dezoito anos de idade. (...) Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. (...) Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes. Parágrafo único. Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que se estende para além da unidade pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais a criança ou adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e afetividade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009). (...) Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou adoção, independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta Lei. (grifos nossos). De fato, se considerarmos que a moderna teoria da “proteção integral” representa o rompimento com os paradigmas anteriores do “bem-estar do menor”, a institucionalização no acolhimento de crianças e adolescentes é uma das alternativas, devendo prevalecer o direito à convivência familiar e comunitária, na família própria ou em família substituta, assim determinada por medida judicial. Portanto, preenchidos os pressupostos de admissibilidade e iniciativa da proposição, bem como, os requisitos de constitucionalidade, legalidade e competência, estando devidamente instruídos nos termos da Lei, merecendo ser aprovado por esta Casa Legislativa. O parecer da Comissão de Justiça e Redação é favorável à aprovação. Colocado em discussão o Parecer da Comissão de Justiça e Redação ninguém se manifestou. Colocado em votação o Parecer da Comissão Justiça e Redação este foi aprovado por unanimidade. Comissão de Finanças e Orçamento: O projeto de Lei nº 1.234/2025 tem por objetivo a instituição e implementação pelo Poder Executivo do programa “Família Acolhedora” com o objetivo de constituir um instrumento na política de atendimento e proteção social especial de crianças e adolescentes, em situação de risco por violação de direitos, abuso ou violação psicológica, doméstica ou familiar, afastados do seu núcleo familiar em decorrência de medida de proteção emitida pela autoridade competente. A competência para legislar acerca da matéria tratada no projeto de lei está corretamente exercida, isto é, o Chefe do Executivo é detentor da competência para a deflagração do presente processo legislativo, assim, não há que se fazer apontamentos. Quanto ao aspecto material, analisou-se a questão orçamentária e financeira que circunda o projeto, de forma que se constatou a existência de dotações orçamentárias que permitem a criação e implementação do programa em tela, bem como, constata-se que há fundo rotativo, não havendo, neste tocante, óbices a sua tramitação. Portanto, a matéria se encontra adequada sob o ponto de vista orçamentário e da despesa pública e merece ser aprovada por esta Casa Legislativa. O parecer da Comissão de Finanças e Orçamento é favorável à aprovação. Colocado em discussão o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento ninguém se manifestou. Colocado em votação o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento este foi aprovado por unanimidade. A presidente comunicou que o Projeto acima citado continua em tramitação no plenário para posterior votação. Dando sequência aos trabalhos a presidente solicitou a leitura do Anteprojeto de Lei nº 11/2025 protocolado pelos vereadores Paulo Roberto Nogara e Tamires Froner Barboza da Bancada do PL que – “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER INCENTIVOS PARA A CONSTRUÇÃO, RECONSTRUÇÃO E/OU REPARAÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS NO PERÍODO URBANO.” Exposição de Motivos: O objetivo do presente Anteprojeto de Lei é incentivar os Munícipes a realizarem a construção, adequação ou a recomposição das calçadas danificadas ou em mau estado de conservação, a fim de torná-las acessíveis. Para auferir o benefício de que trata a presente lei o cidadão deverá protocolar requerimento no Setor de Habitação do Poder Executivo Municipal, que encaminhará para análise técnica do Setor de Engenharia. O Executivo Municipal disponibilizará os materiais obedecendo a ordem cronológica de requerimento, além de observar a limitação estabelecida no §1º do artigo 2º. Logo, o incentivo de que trata a presente lei limitar-se-á, mensalmente, a concessão de materiais para a construção de 250m² de passeios públicos. Elencou-se, ainda, como requisito para concessão do benefício a ausência de débitos no imóvel cujo requerimento fora protocolado no Setor de Habitação. Além disso, o objetivo do presente projeto de lei é assegurar a locomoção dos pedestres, ao passo que todos possam transitar de forma segura e autônoma, independentemente de suas limitações físicas. Por fim, refere-se que a delimitação do material fica estabelecida pelo Poder Executivo Municipal para garantir a segurança, durabilidade e qualidade das calçadas, que devem apresentar superfície regular, firme, contínua e antiderrapante, sob qualquer condição. Por conseguinte, conclui-se que este projeto visa padronizar as calçadas, transformando-as em calçadas seguras, além de delinear uma estética urbana mais adequada e usual, ajustando o ambiente urbano da nossa cidade. Colocado em discussão o Anteprojeto de Lei nº 11/2025, ninguém se manifestou. Colocado em votação o Anteprojeto de Lei nº 11/2025 este foi aprovado por unanimidade. Proposições: Moção de Pesar nº 06/2025 protocolado por todos os vereadores: A Câmara Municipal de Boa Vista do Cadeado, através dos vereadores e vereadoras com assentos nesta Casa Legislativa e, demais servidores vem manifestar sua solidariedade e apresentar MOÇÃO DE PESAR à família da Secretária Adjunta Lucia Beck dos Santos, em virtude do falecimento de seu pai Joel Carpes Beck, ocorrido no dia 18 de Agosto de 2025. Portanto, é mais que justo que se faça esta homenagem, fazendo-se o devido conhecimento à família enlutada. Diante do exposto, solicitamos que essa moção de pesar seja encaminhada aos familiares. Moção de Pesar Pelo Falecimento de Joel Carpes Beck. Queremos através desta Moção, externar votos de mais profundo pesar pelo falecimento de Joel Carpes Beck. Foi um querido membro da comunidade cadeadense, uma trajetória marcada por um jeito simples, o que lhe rendeu inúmeras amizades que permanecerão vivas em nossas memórias. Nesse momento de dor expressamos os nossos sentimentos de pesar à sua família, rogando a Deus que lhes traga conforto pela perda irreparável. Manifestamos nosso profundo respeito e solidariedade, pedindo a 	Deus que traga consolo aos corações enlutados. Desejamos que a paz, o consolo e a força da fé reinem entre todos, primando o amor a Deus sobre todas as coisas, para que Joel Carpes Beck, In memoriam, descanse em paz. Colocado em discussão a MOÇÃO DE PESAR, ninguém se manifestou. Colocado em votação a MOÇÃO DE PESAR esta foi aprovado por unanimidade. Pedido de Indicação protocolado pelo Vereador Paulo Roberto Nogara da Bancada do PL: O vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Boa Vista do Cadeado, que sejam disponibilizados ônibus para o transporte de munícipes até a Expointer, realizada no Parque de Exposições Assis Brasil, em Esteio/RS. Justificativa: A Expointer é uma das maiores feiras agropecuárias da América Latina, representando uma oportunidade ímpar de acesso à cultura, conhecimento técnico, inovação no agronegócio e valorização do meio rural. A participação dos munícipes nesse evento, especialmente estudantes, pequenos produtores, profissionais do setor e demais interessados, pode contribuir significativamente para o desenvolvimento local, tanto no aspecto educacional quanto econômico. Considerando que muitos cidadãos não possuem meios próprios para se deslocar até Esteio, e que o custo de transporte pode ser um impeditivo para a participação, a disponibilização de ônibus por parte do Poder Executivo seria uma importante ação de fomento à inclusão, educação e valorização da agricultura e pecuária locais. Dessa forma, solicitamos a viabilização de transporte coletivo gratuito para que os munícipes possam visitar a feira, na data de 05 de setembro de 2025. Colocado em discussão o pedido de indicação, ninguém se manifestou. Colocado em votação o pedido de indicação este foi aprovado por unanimidade. Assuntos Pessoais: Inscritos para ocupar este espaço a Vereadora Silvana Teresinha Bauer da Bancada do PL, Paulo Roberto Nogara da Bancada do PL e Constantino José Goi Neto da Bancada do P. Por ordem de inscrição primeiramente se manifestou a Vereadora Silvana Teresinha Bauer:  Boa noite senhora presidente, colegas vereadores e vereadora e a todos que nos acompanham através das transmissão dessa sessão. O tema que me trás a essa tribuna é para manifestar o meu repudio aos atos de vandalismo contra ao patrimônio publico ocorrido na madrugada do dia 23 de agosto no ginásio municipal. É lamentável que ainda tenhamos que presenciar ações desta natureza e representam um verdadeiro desrespeito e falta de zelo pelo que é de propriedade de toda nossa comunidade. Esses atos infelizes não apenas comprometeu a integridade do nosso espaço publico, mas também afetaram negativamente todos nos. Que nos beneficiamos dessas instalações prejudicando o bem estar e a sensibilidade da comunidade. É de se ressaltar e preservar o patrimônio publico é preservar o que é seu, é preservar o que é de todos enquanto sociedade para fortalecer o zelo e o respeito que devemos ter pelo patrimônio publico.Juntos podemos lutar por um futuro em que o vandalismo não encontra espaço, mas sim o respeito e a valorização do que é patrimônio de todos nós, muito obrigado, uma boa noite a todos. Próximo a se manifestar o Vereador Roberto Nogara da Bancada do PL - Senhora presidente, demais colegas vereador pessoas que nos escutam pelo meio de comunicação facebook. Vou me manifestar senhora presidente sobre esse ante projeto encaminhado aqui por eu e a vereadora que fez parte hoje da nossa indicação e falando sobre esse ante projeto o vereador Junior Barasuol  fez uma indicação a um tempo atrás e a gente vê que o executivo não teve conhecimento de fazer a indicação do vereador e a gente vem fortalecer essa indicação eu e a vereadora Tamires então a gente colheu da cidade da cidade de Pejuçara um modelo que foi feito lá então a gente trás aqui pro nosso município. Então fica ao executivo voltar esse projeto de La mandar pra nós aqui pra nós aprovar em beneficio da comunidade. Também vou fazer uma colocação desse meu pedido de indicação aqui ao executivo que no próximo dia 05 de setembro tem a feira da expointer em Esteio é uma feira da América do sul então gostaria que o executivo através da secretaria de agricultura e através da secretaria de educação colocasse um ônibus aqui a disposição da população aqui do cadeado para participar desse evento então que seja as inscrição feita na secretaria da agricultura que o ônibus seja fretiado ou ate mesmo da frota da prefeitura como o executivo achar melhor então gostaria que o executivo tomasse essa iniciativa de fazer isso. Também das palavras da vereadora Silvana faço a minha da ultima sexta feira do acontecimento no ginásio municipal então esse vereador também repudia essas atitudes de vandalismo ao hilário publico, esse vandalismo afeta toda a nossa comunidade porque é um dinheiro da população que foi praticamente esse ginásio reformado e hoje vai ter custo pra fazer esses reparos.  Seria isso senhora presidente, muito obrigado. Último a se manifestar o Vereador Constantino José Goi Neto da Bancada do P - Boa noite senhora presidenta, colegas vereadores e a todos que nos assistem eu vou pedir em antecedência desculpa se eu vou me passar em algumas palavras eu não escrevi o discurso eu to indignado o que fizeram ali com o ginásio foi cometidos vários crimes ali dano patrimônio, calunia, difamação, ameaças não tenho certeza se teve furto também ou só arrombamento mas é muita burrice foi muito feio porque vou me conter pra não falar algumas coisas a mais porque foram tentar difamar o prefeito e vice prefeito e no final das contas não conseguiram nada com isso porque ninguém liga pra opinião de um criminoso a opinião dele é insignificante então o que eles conseguiram fazer foi causar dano pra comunidade então se alguma pessoa tem alguma desavença com o prefeito faça com qualquer coisa também não façam mal pra eles né tiram satisfação direto com eles não causem danos pra nossa comunidade outra coisa se a comunidade tiver acesso a situação ou qualquer vídeo das câmaras de segurança façam denuncia pra gente prender as pessoas que fizeram isso porque sinceramente, desculpe qualquer coisa boa noite.Nada mais havendo para ser tratada na ordem do dia a Presidente agradeceu a presença de todos e convocou os membros do Poder Legislativo para a próxima Sessão Ordinária a ser realizada no dia primeiro do mês de Setembro do ano de dois mil vinte cinco (01/09/2025), ás dezenove horas (19hs:00min) neste mesmo local, e encerrou a sessão. Para constar foi lavrada a Ata de nº 1.186/2025 a qual depois de lida, discutida, e aprovada será assinada pela Presidente, Vereadora Madalena Bulegon Cereser e pelo Secretário Vereador Constantino José Goi Neto.
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